
Considerando que o prazo de entrega estabelecido na cláusula do capi-
tulo “Das Obrigações do Fornecedor” da referida Ata de Registro de Pre-
ços, não fora cumprido, conforme consta das solicitações realizadas pelas
NADS relacionadas no quadro abaixo.

Considerando que o descumprimento do prazo estipulado tem provocado
graves transtornos à Administração Pública.

Vem por meio desta, NOTIFICAR a empresa acima qualificada, pela não
entrega do(s) item(ns) constante(s) na(s) NAD(s) abaixo e.

NAD PREGAO SECRETARIA ENVIO - SITUAÇÃO VALOR EM ABERTO
5038/2024 78/2023 Saúde 02/04/24 1.593,70

A NOTIFICADA, tem o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento desta notificação, para:

1. Caso queira, entregar os itens e exercer o contraditório e a ampla
defesa através da apresentação de defesa pelo descumprimento do
prazo de entrega, para análise por esta Prefeitura, da aplicação ou não
da clausula do capitulo “Das Penalidades” da referida Ata de Registro de
Preços, que dispõe que “o atraso injustificado na entrega do material/ser-
viço sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de
1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cen-
to), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93”; 2. Ainda que não
entregue os itens, caso queira, exercer o direito ao contraditório e
a ampla defesa, através da apresentação de defesa pelo descumpri-
mento do prazo de entrega, para análise por esta Prefeitura da aplicação
ou não da clausula do capitulo “Das Penalidades” da referida Ata de Re-
gistro de Preços dispõe que “o atraso injustificado na entrega do material/
serviço sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória
de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por
cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93”. Frise-se que
eventual defesa/manifestação da NOTIFICADA deverá ser instruída com
todas as razões, documentos e provas de seu interesse, tudo sob pena
de precluso, a serem protocolados nesta Prefeitura ou via e-mail: almo-
xarifado@campoverde.mt.gov.br e almoxnotifica@campoverde.mt.gov.br,
desde que assinada digitalmente.

Decorrido o prazo assinalado, sem a entrega dos itens, e sem qualquer
manifestação da empresa, fica a NOTIFICADA desde já ciente de que será
realizada a abertura de processo administrativo para que, além da even-
tual aplicação da multa por descumprimento da entrega, seja analisada a
aplicação das demais penalidades previstas na ata, no edital e na legis-
lação; trazendo, inclusive, consequências de ordem civil, administrativa e
fiscal e o imediato cancelamento da Ata ou Contrato da NOTIFICADA fir-
mado com esta Administração Pública.

Informamos que esta notificação será publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios, através da mesma o Município considera a empresa NOTIFICADA
a partir desta data.

Campo Verde – MT, 25 de Abril de 2024.

HELIDA B. M. P. HUBNER

Gerente de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024

AVISO DE RESULTADO

O Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, vem a público
divulgar, para conhecimento dos interessados, o resultado da CONCOR-
RÊNCIA ELETRÔNICA nº 04/2024, com critério de julgamento de MENOR
PREÇO, regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,
objetivando selecionar proposta de empresa especializada para execução
de obra de reforma da Praça Dorildo Neves de Moura.

Foi declarada vencedora do certame a licitante JRP ENGENHARIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 14.878.898/0001-00, com valor global de R$
406.710,47.

O processo foi homologado pelo Prefeito Municipal em 25/04/2024.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387 2800 ou
pelo e-mail licitacao1@camposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT, 25 de abril de 2024.

Eric Rodrigo Pettenan

Agente de Contratação

Portaria nº 26/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.307/2024/GAPRE, DE 05 DE ABRIL DE 2024.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO, EDIÇÃO N.4.459 DO DIÁRIO OFICIAL DOS
MUNICÍPIOS

ONDE SE LÊ:

INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES
01/05/2024 31/05/2024

LEIA-SE:

INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES
02/05/2024 31/05/2024

PORTARIA N.307/2024/GAPRE, DE 05 DE ABRIL DE 2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLI-
CO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto a(o)
Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). ALCIONE LOURDES DOS SAN-
TOS AIDAR, matrícula n.466, ocupante do cargo de ENGENHEIRA FLO-
RESTAL, lotado(a) na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultu-
ra – SEMAA, da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, con-
siderando o Edital n.028/2023, que dispõe sobre os cronogramas de go-
zo de férias dos servidores públicos municipais, no âmbito do exercício de
2024.

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
24/02/2023 A 23/02/2024
INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES
02/05/2024 31/05/2024

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 05 de abril de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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